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SUS
SECRETARIA

DA SAÚDE

COVEBMOOO ESTADO

SPIRITOSANT
A HORA E ESSA

RESOLUÇÃO N° 527/05

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria n°
185-P, de 24/08/93.

• Considerando a necessidade de instituir as Comissões Intergestores
Bipartites Microrregionais de acordo com a Resolução 342/04;

RESOLVE:

Artigo Io - Aprovar "ad referendum" os membros da Comissão
Intergestores Bipartite Micro Santa Teresa/Serra;

Titulares/Sesa

• Gisalba Maria de Almeida Miguel Marques
• Theresa Cristina Cardoso da Silva

• Diane Alencar Moreira

• Rita de Cássia Cunha Rocha

Titulares/Município

• Andreia Passamani Barbosa Corteletti - Secretária Municipal de
Saúde de Santa Teresa

• Rosalie de Resende Có - Secretária Municipal de Saúde da Serra
• Geoconda Caldeira Espíndula - Secretária Municipal de Saúdè~~de-

Santa Maria de Jetibá

• José Paulo Seárdua - Secretário Municipal de Saúde de Laranja da
Terra

• Carlos Roberto Guerra Freitas - Secretário Municipal de Saúde de
Fundão

• José Carlos Canciglieri - Secretário Municipal de Saúde de Itaguaçu
• Vanessa Arrivabene - Secretária Municipal de Saúde de Itarana

Artigo 2o - Nomear a Câmara Técnica da CIB Micro/Santa Teresa/Serra

Representantes da Sesa:
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Titulares

• Carlos Henrique Ribeiro

• Alda Vieira

• Anderson Barbosa de Oliveira

Suplentes

• Simone J. Daher

• Jonas Lorenço
• Mariza Helena Dann

Representantes do município:

Titulares

• Luciana Nascimento Costa - Serra

• Fausto Covre - Itarana

• Mônica Oliveira Galimberti - Santa Maria de Jetibá

Suplentes

• Cristiane Rodrigues Tófoli Polauro - Fundão
• Zuleide da Penha Moschen Bada - Itaguaçu
• Lucilene Bunzlaff Palácio - Laranja da Terra

Artigo 3o - Nomear a Secretária Executiva e seu apoio técnico:

• Janete da Silva Santos - SESA

• Carla Esteia Lima - Santa Teresa/Serra

Artigo 4o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REPUBLICADA COM AS REFERIDAS ALTERAÇÕES

Vitória/ES, 08 de fevereiro 2006.
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ANSELMO TOSE

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite/ES
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